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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma 

informação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocutor 
a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que 
está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio da 
retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recursos 
de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e 
uma desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos 
argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse 
caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. 
O argumento pode então ser definido como qualquer recurso que 
torna uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua 
no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor 
crer que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais 
possível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das 
premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. 
Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja 
mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem 
com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos 
Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria efeito, 
porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que no Brasil. 
O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao que é 
valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado 

a fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. 

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, 
para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse 
recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do 
produtor do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao 
texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do 
texto um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e 
verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”
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Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há 
conhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais 
importante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia 
de que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao 
indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que 
não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, 
as afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de 
que as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. 
Ao confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos 
argumentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as 
frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o 
argumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na 
mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o 
exército americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. 
Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia 
ser vista como propagandística. No entanto, quando documentada 
pela comparação do número de canhões, de carros de combate, de 
navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios 
lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias 
entre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, 
plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a 
C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade 
lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu 
amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade 
provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir 
do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típicas 

daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o 
consumidor tende a associar o produto anunciado com atributos 
da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um 
texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o 
modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de 
saúde de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais 
adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria 
certa estranheza e não criaria uma imagem de competência do 
médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função 
argumentativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, 
para ser ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de 
comunicação deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que 
pretenda ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos 
episódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.
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Se estiver acamada, retire o lençol ou cobertor. Se for criança 
pequena, desagasalhe-a, deixando apenas roupa leve até que a 
temperatura chegue ao normal. Ofereça líquidos à vítima. Toda 
pessoa com febre deve beber bastante líquido, como sucos. É 
importante saber quando a febre começa, quanto tempo ela dura 
e como acaba, para melhor informar ao médico. Ponha panos 
molhados com água e álcool (meio a meio) sobre o peito e a 
testa. Troque-os com frequência, para mantê-los frios, e continue 
fazendo isso até que a febre abaixe. Se houver condições, dê um 
banho morno prolongado, em bacia, banheira ou chuveiro. 

Você pode ter ideia da temperatura colocando as costas de 
uma de suas mão na testa da pessoa doente e a outra na sua testa, 
Se a pessoa doente tiver febre, você sentirá a diferença. A febre 
muito alta e persistente é perigosa, você deverá procurar socorro 
médico o quanto antes. 

Entorse
Os ossos do esqueleto humano estão unidos aos outros 

através dos músculos, mas as superfícies de contato são mantidas 
umas de encontro às outras por meio dos ligamentos. A vítima de 
entorse sente dor intensa na articulação afetada. Acompanhando 
a dor, surge o edema (inchação). Quando os vasos sanguíneos são 
rompidos, a pele da região pode ficar, de imediato, com manchas 
arroxeadas. Quando a mancha escura surge 24 ou 48 horas após 
o acidente, pode ter havido fratura e, nesses casos, deve-se 
providenciar ajuda médica, de imediato. As entorses mais comuns 
são as do punho, do joelho e do pé. 

O Socorrista de uma vítima com entorse deve imobilizar a 
articulação afetada como no caso de uma fratura, e pode colocar 
gelo ou compressas frias no local antes da imobilização. Podemos 
também imobilizar a articulação através de enfaixamento, usando 
ataduras ou lenços. 

Não se deve permitir que a vítima use a articulação machucada. 
Após o primeiro dia, podem-se fazer compressas quentes e 
mergulhar a parte afetada em água quente, na temperatura que 
a vítima suportar. Fazendo aplicações de calor várias vezes por 
dia e mantendo-a imóvel, a articulação atingida por uma entorse 
normalmente recupera-se dentro de uma semana. Isso se não 
houver outras complicações, como derrame interno, ruptura dos 
ligamentos ou mesmo uma fratura. Vale a pena consultar o médico 
e providenciar um exame mais completo. 

— Hemorragias 
É a perda de sangue devido ao rompimento de um vaso 

sanguíneo, requer intervenção médica imediata. 

Hemorragia externa: É resultante de um ferimento com 
exteriorização sanguínea. Primeiros socorros: Compreensão da 
área afetada e elevação de membro. Ao contrário do que vemos em 
muitos filmes não se deve aplicar nenhuma forma de torniquete, a 
exceção é apenas quando um membro é amputado ou esmagado. 

Hemorragia interna: É resultante de um ferimento profundo 
com lesão de órgão interno. Sintomas: Pulso fraco e rápido; Pele 
fria; Sudorese; Sede; Tonteira. 

Tipos De Hemorragia Interna Estomatorragia: Hemorragia 
proveniente da boca. Primeiros socorros: Dar líquidos gelado para 
a vitima beber. 

Metrorragia: Hemorragia por via vaginal Sintomas: Perda 
anormal de sangue pela vagina entre os períodos menstruais. 

Causas: Abortamento, gravidez ectópica (nas trompas); 
violência sexual; tumores; retenção de membrana placentárias no 
parto; ruptura urinária no parto; traumatismo no parto. 

Primeiros socorros: Manter a vítima em repouso; Aplicar 
compressas geladas ou bolsas de gelo sobre o baixo ventre; 
providenciar socorro médico. 

Hemoptise: Hemorragia proveniente dos pulmões. Sintomas: 
O sangue sai em golfadas pela boca, vermelho vivo e espumoso. 

Primeiros socorros: Bolsa de gelo no tórax; Deitar a vitima 
de forma que a cabeça fique mais baixa que o corpo; elevando os 
baços e pernas. 

Hematêmese: Hemorragia proveniente do estômago. 
Sintomas: O sangue sai pela boca como se fosse borra de café, pode 
vir ou não com restos de alimentos. Primeiros socorros: Bolsa de 
gelo abaixo do umbigo. 

Otórragia: Hemorragia proveniente do ouvido. Primeiros 
socorros: Compressão à distancia ( temporal ou facial). Tapar com 
algodão ou gaze seco Composta. 

TCE (traumatismo crânio encefálico): Sangra pouco e o sangue 
sai com liquor. Primeiros socorros: Lateralizar a cabeça de forma 
que o sangue saia. 

Epistaxe: Hemorragia proveniente do nariz. Primeiros socorros: 
Tapar com algodão ou gaze seco. Comprimir a narina. 

— Afogamento
Afogar-se não é risco exclusivo dos que não sabem nadar. 

Muitas vezes até um bom nadador se vê em apuros por algum 
problema imprevisto: uma cãibra, um mau jeito, uma onda mais 
forte. Outras vezes a causa é mesmo a imprudência de quem 
se lança na água sem saber nadar. E pode ocorrer, ainda, uma 
inundação ou enchente, daí surgindo vítimas de afogamento. 

Existem dois tipos de materiais que servem para auxiliar a 
retirar da água uma vítima de afogamento: Materiais nos quais a 
vítima pode agarrar-se para ser resgatada: cordas, pedaços de pau, 
remo, etc.; materiais que permitem que a vítima flutue até chegar 
o salvamento: barcos, pranchas, boias, etc. 

Evidentemente ninguém irá atirar-se à água ao primeiro grito 
de socorro que ouvir. Você deve proceder de modo exposto a 
seguir. Providencie uma corda, barco, boia ou outro material que 
possa chegar até a vítima. Caso não disponha de nada disso, parta 
para outras alternativas. Se souber nadar bem, procure prestar 
socorro adequadamente. 

Verifique a existência ou não de correnteza ou de água agitadas. 
Certifique-se do estado da vítima: se está imóvel ou debatendo-se. 
Mesmo os melhores nadadores encontrarão dificuldades em nadar 
contra uma correntezas e águas agitadas e qual a melhor maneira 
de chegar até a vítima. 

Uma vítima de afogamento pode estar desacordada quando 
o salvamento chegar. Se não estiver inconsciente e desacordada, 
certamente estará em pânico e terá grande dificuldades de 
raciocinar. Procure segurá-la por trás, de forma qual a mesma não 
possa se agarrar a você e impedi-lo de nadar. Quando você chegar 
à margem com a vítima, seu trabalho de salvamento ainda não terá 
terminado. 

Caso o afogado esteja consciente e só tenha engolido um pouco 
de água, basta confortá-lo e tranquilizá-lo. Se estiver sentindo frio, 
procure aquecê-lo. Em qualquer circunstância, é aconselhável 
encaminhá-lo a Socorro médico. 

Se a vítima, no entanto, estiver inconsciente, é muito provável 
que apresente a pele arroxeada, fria e ausência de respiração e 
pulso. Nesses casos, a reanimação tem de ser rápida e eficiente; 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

89

pode começar a ser feita enquanto você estiver retirando a vítima 
da água. Vire-a e passe a aplicar-lhe a respiração boca-a-boca. Se 
necessário, faça também massagem cardíaca. Assim que a vítima 
estiver melhor e consciente, providencie sua remoção para um 
hospital. 

Em termos técnicos: É um acidente de asfixia, por imersão 
prolongada em um meio liquido com inundação e enxarcamento 
alveolar. O termo asfixia, indica concomitância de um baixo nível de 
oxigênio e um excesso de gás carbônico no organismo. 

Classificação e sintomas do grau de afogamento: 
Grau I ou Benigno: É o chamado afobado. É aquele que entra em 

pânico dentro d’água, ao menor indicio de se afogar. Esse afogado, 
muitas das vezes, não chega a aspirar a água, apenas apresenta-se: 

1 – Nervoso – Cefaleia (dor de cabeça): Pulso rápido, Náuseas/
vômitos, Pálido, Respiração e Trêmulo. Primeiros Socorros: Muitas 
das vezes, o afogado é retirado da água, não apresentando queixas. 
Neste caso, a única providência é registrá-lo e orientá-lo. Repouso 
e Aquecimento. 

2 – Grau II ou Moderado: Neste caso já são notadas sinais 
de agressão respiratória e por vez, repercussão no Aparelho 
Cardiocirculatório, mas consciência mantida. Os sintomas são: 
Ligeira Cianose, Secreção Nasal e Bucal com pouca espuma, Pulso 
Rápido, Palidez, Náuseas/vômitos, Tremores ou Cefaleia. Primeiros 
Socorros: Repouso, Aquecimento, Oxigênio e observação em algum 
Centro Médico. 

3. Grau III ou Grave: Neste caso o afogado apresenta os 
seguintes sintomas:  Cianose, Ausento de secreção Nasal e Bucal, 
Dificuldade Respiratória, Alteração Cardíaca e Edema Agudo do 
Pulmão Sofrimento do Sistema Nervoso Central. 

Primeiros Socorros: Deitar a vítima em decúbito dorsal e em 
declive, Aquecimento, Hiper-estender o pescoço, Limpar a secreção 
Nasal e Bucal – Providenciar remoção para algum Centro Médico 

4. Grau IV ou Gravíssimo: A vítima apresenta-se em parada 
Cardiorrespiratória, tendo como sintomas: Ausência de Respiração, 
Ausência de Pulso, Midríase Paralítica, Cianose e Palidez. 

Primeiros Socorros: Desobstrução das vias aéreas superiores, 
apoio circulatório, apoio respiratório, providenciar remoção para 
algum Centro Médico.

— Choque Elétrico 
Os choques elétricos podem acontecer com frequência, mesmo 

porque vivemos cercados por máquinas, aparelhos e equipamentos 
elétricos. Em casos de alta voltagem, os choques podem ser fortes 
e causar queimaduras fortes ou até mesmo a morte. Os choques 
causados por correntes elétricas residenciais, apesar de apresentarem 
riscos menores, devem merecer atenção e cuidado. 

Em qualquer acidente com corrente elétrica, o tempo gasto 
para prestar socorro é fundamental. Qualquer demora poderá 
ocasionar sérios problemas. Muitas vezes a pessoa que leva um 
choque elétrico fica presa à corrente elétrica. Não toque na vítima 
sem antes desligar a corrente elétrica. Se o Socorrista tocar na 
pessoa, a corrente irá atingi-lo também. Por isso, é necessário 
tomar todo o cuidado. 

Antes de mais nada, o Socorrista deve desligar a chave geral 
ou tirar os fusíveis. Se por acaso não for possível tomar nenhuma 
dessas providências, há ainda alternativas: afastar a vítima do fio 
elétrico com um cabo de vassoura ou com uma vara de madeira, 
bem secos. Antes, porém, verifique se os seus pés estão secos e se 
você não está pisando em chão molhado. 

Para afastar a vítima, use algum material que não conduza 
corrente elétrica, como por exemplo, madeira seca, borracha, etc. 
Em seguida, inicie imediatamente o atendimento à vítima. Deite-a e 
verifique se ela está respirando, ou se precisa de respiração artificial 
e/ou massagens cardíacas. Se necessário, aja imediatamente. 
Observe se a língua não está bloqueando a passagem do ar. 

Logo após, verifique se a vítima sofreu alguma queimadura. 
Cuide das queimaduras, de acordo com o grau que elas tenham 
sido atingidas. Tendo prestado os primeiros socorros você deve 
providenciar a assistência médica. As correntes de alta tensão 
passam pelos cabos elétricos que vemos nas ruas e avenidas. 

Quando ocorre em fios de alta tensão, na rua, só a central elétrica 
pode desligá-los. Nestes casos, procure um telefone e chame a central 
elétrica, os bombeiros ou a polícia. Indique o local exato em que está 
ocorrendo o acidente. Procedendo desta maneira você poderá evitar 
novos acidentes. Enquanto a corrente não for desligada, mantenha-se 
afastado da vítima, a uma distância mínima de 4 metros. 

Não deixe que ninguém se aproxime ou tente ajudá-la. 
Somente após a corrente de alta tensão ter sido desligada você 
deverá socorrer a vítima. 

— Convulsão Epilética 
A crise convulsiva caracteriza-se pela perda repentina de 

consciência, acompanhada de contrações musculares violentas. A 
vítima de uma crise convulsiva sempre cai e seu corpo fica tenso e 
retraído. Em seguida ela começa a se debater violentamente e pode 
apresentar os olhos virados para cima e os lábios e dedos arroxeados. 

Em certos casos, a vítima baba e urina. Estas contrações fortes 
duram de dois a quatro minutos. Depois disto, os movimentos 
vão enfraquecendo e a vítima recupera-se lentamente. A crise 
convulsiva pode acontecer em consequência de febre muito alta, 
intoxicação ou, ainda, devido a epilepsia ou lesões no cérebro. 
Diante de um caso de convulsão, tome as providências seguintes: 

1 – Deite a vítima no chão e afaste tudo o que esteja ao seu 
redor e possa machucá-la (móveis, objetos, pedras, etc.) não 
impeça os movimentos da vítima. 

2 – Retire as próteses dentárias, óculos, colares e outras coisas 
que possam se quebradas ou machucar a vítima. 

3 – Para evitar que a vítima morda a língua ou se sufoque 
com ela, coloque-lhe um lenço ou pano dobrado na boca entre os 
dentes. 

4 – No caso de a vítima já ter cerrado os dentes, não tente 
abrir-lhe a boca. 

5 – Desaperte a roupa da vítima e deixe que ela se debata 
livremente; coloque um pano debaixo de sua cabeça, para evitar 
que se machuque. 

A pessoa que está tendo convulsões apresenta muita salivação. 
O estado de inconsciência não permite que ela engula a saliva. Por 
isso, é preciso tomar mais uma providência para evitar que fique 
sufocada: deite-a com a cabeça de lado e fique segurando a cabeça 
nesta posição. Desta forma a saliva escoará com facilidade. Não dê 
a vítima nenhuma medicação ou líquido pela boca, pois ela poderá 
sufocar. Cessada a convulsão, deixe a vítima em repouso até que 
recupere a consciência. 

Após a convulsão, a pessoa dorme e este sono pode durar 
segundo ou horas. Coloque-a na cama ou em algum lugar confortável 
e deixe-a dormir. Em seguida, encaminhe-a à assistência médica. 
Nunca deixe de prestar socorro à vítima de uma crise epilética 
convulsiva, pois sua saliva (baba) não é contagiosa. 
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ANEXO II
SINAIS DE ALTERAÇÃO DA CAPACIDADE PSICOMOTORA

Informações mínimas que deverão constar no termo mencio-
nado no artigo 6º desta Resolução, para constatação dos sinais de 
alteração da capacidade psicomotora pelo agente da Autoridade 
de Trânsito:

I. Identificação do órgão ou entidade de trânsito fiscalizador;
II. Dados do condutor:
a. Nome;
b. Número do Prontuário da CNH e/ou do documento de iden-

tificação;
c. Endereço, sempre que possível.
III. Dados do veículo:
a. Placa/UF;
b. Marca;
IV. Dados da abordagem:
a. Data;
b. Hora;
c. Local;
d. Número do auto de infração.
V. Relato do condutor:
a. Envolveu-se em acidente de trânsito;
b. Declara ter ingerido bebida alcoólica, sim ou não (Em caso 

positivo, quando);
c. Declara ter feito uso de substância psicoativa que determine 

dependência, sim ou não (Em caso positivo, quando);
VI. Sinais observados pelo agente fiscalizador:
a. Quanto à aparência, se o condutor apresenta:
i. Sonolência;
ii. Olhos vermelhos;
iii. Vômito;
iv. Soluços;
v. Desordem nas vestes;
vi. Odor de álcool no hálito.
b. Quanto à atitude, se o condutor apresenta:
i. Agressividade;
ii. Arrogância;
iii. Exaltação;
iv. Ironia;
v. Falante;
vi. Dispersão.
c. Quanto à orientação, se o condutor:
i. sabe onde está;
ii. sabe a data e a hora.
d. Quanto à memória, se o condutor:
i. sabe seu endereço;
ii. lembra dos atos cometidos;
e. Quanto à capacidade motora e verbal, se o condutor apre-

senta:
i. Dificuldade no equilíbrio;
ii. Fala alterada;
VII. Afirmação expressa, pelo agente fiscalizador:
a. De acordo com as características acima descritas, constatei 

que o condutor acima qualificado, está ( ) sob influência de álcool ( 
) sob influência de substância psicoativa.

b. O condutor ( ) se recusou ( ) não se recusou a realizar os 
testes, exames ou perícia que permitiriam certificar o seu estado 
quanto à alteração da capacidade psicomotora.

VIII. Quando houver testemunha (s), a identificação:

a. nome;
b. documento de identificação;
c. endereço;
d. assinatura.
IX. Dados do Policial ou do Agente da Autoridade de Trânsito:
a. Nome;
b. Matrícula;
c. Assinatura.

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 820, DE 17 DE MARÇO DE 2021

Aprova o Regimento Interno do Conselho Nacional de Trânsi-
to (CONTRAN).

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da 
competência que lhe confere o inciso V do art. 12 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), com base no que consta no processo administrativo nº 
50000.006654/2019- 33, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Nacio-
nal de Trânsito (CONTRAN), na forma do Anexo desta Resolução.

Art. 2º Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN:
I - nº 142, de 26 de março de 2003;
II - nº 776, de 13 de junho de 2019; e
III - nº 796, de 2 de setembro de 2020.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 12 de abril de 2021.

ANEXO
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO NACIONAL DE 

TRÂNSITO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Art. 1º O Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), com sede 
no Distrito Federal, coordenador do Sistema Nacional de Trânsito 
(SNT) e órgão máximo normativo e consultivo, tem como missão 
coordenar e supervisionar as ações e atividades desenvolvidas pe-
los órgãos e entidades de trânsito, de forma articulada e integrada, 
zelando pelo cumprimento da Lei com vistas à garantia de um trân-
sito em condições seguras para todos com a promoção, valoriza-
ção e preservação da vida, notadamente por meio do exercício das 
competências e atribuições previstas no Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB) e outras normas em vigor.

Art. 2º O CONTRAN, com sede no Distrito Federal, tem a se-
guinte composição:

I - Ministro de Estado da Infraestrutura, que o presidirá;
II - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações;
III - Ministro de Estado da Educação;
IV - Ministro de Estado da Defesa;
V - Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VI - Ministro de Estado da Saúde;
VII - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;
VIII - Ministro de Estado das Relações Exteriores;
IX - Ministro de Estado da Economia; e
X - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-

to.
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§ 1º Os Ministros de Estado deverão indicar suplente, que será 
servidor de nível hierárquico igual ou superior ao nível 6 do Grupo 
Direção e Assessoramento Superiores (DAS) ou, no caso do Minis-
tério da Defesa, alternativamente, Oficial-General.

§ 2º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de trân-
sito da União atuar como Secretário Executivo do CONTRAN.

§ 3º O órgão máximo executivo de trânsito da União é respon-
sável por prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e finan-
ceiro ao CONTRAN.

§ 4º Os suplentes de que trata o § 1º serão designados por 
meio de Portaria do Presidente do CONTRAN mediante indicação 
dos Ministros membros.

Art. 3º Cada Ministério designará dois assessores técnicos, um 
titular e um suplente, para representá-lo nas reuniões prévias à 
reunião do CONTRAN.

§ 1º As reuniões prévias serão coordenadas pelo Secretário 
Executivo do CONTRAN.

§ 2º Os assessores técnicos serão encarregados da análise e 
discussão prévia das matérias a serem submetidas à apreciação do 
CONTRAN.

§ 3º As minutas de Resolução, bem como os respectivos pro-
cessos, deverão ser disponibilizados aos assessores técnicos com 
antecedência mínima de quinze dias da reunião do CONTRAN.

§ 4º Na ausência do Secretário Executivo do CONTRAN, as reu-
niões prévias serão coordenadas por representante do órgão máxi-
mo executivo de trânsito da União.

Art. 4º Vinculadas ao CONTRAN funcionarão as Câmaras Temá-
ticas constituídas, na forma de seu regimento interno, com o ob-
jetivo de estudar e de oferecer sugestões e embasamento técnico 
sobre assuntos específicos para as decisões do Colegiado.

Parágrafo único. Os membros das Câmaras Temáticas serão 
selecionados pelo dirigente do órgão máximo executivo de trânsito 
da União e designados por Portaria do Presidente do CONTRAN.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES

SEÇÃO I
DO CONSELHO

Art. 5º Compete ao CONTRAN exercer as atribuições previstas 
no art. 12 do CTB.

Art. 6º O CONTRAN manifesta-se por um dos seguintes instru-
mentos:

I - Indicação: ato propositivo, subscrito pelo Presidente ou por 
Conselheiro, contendo sugestão justificada de estudo ou proposta 
normativa sobre qualquer matéria de interesse do SNT;

II - Decisão: ato do Colegiado destinado a deferir ou indeferir 
requerimentos, ou aprovar formulações técnicas, jurídicas ou ad-
ministrativas propostas ao CONTRAN, bem como o ato do Presiden-
te referente ao andamento dos trabalhos.

III - Parecer: ato pelo qual o Conselho pronuncia-se sobre ma-
téria de sua competência;

IV - Resolução: ato normativo, destinado a regulamentar dispo-
sitivo do CTB, de competência do Conselho;

V - Deliberação: ato normativo regulamentar, editado pelo 
Presidente do CONTRAN, ad referendum do Conselho, em caso de 
urgência e relevante interesse público.

§ 1º No caso de edição de Deliberação, fica dispensado o cum-
primento do disposto no art. 7º, sendo vedada a reedição.

§ 2º Encerrado o prazo de 90 (noventa) dias sem o referendo 
do CONTRAN, a Deliberação perderá a sua eficácia, e permanece-
rão válidos os efeitos dela decorrentes.

§ 3º As Resoluções e as Deliberações observarão o disposto nas 
normas e diretrizes vigentes para elaboração de atos normativos de 
competência do Poder Executivo Federal.

§ 4º As Resoluções e as Deliberações terão numeração sequen-
cial, iniciada a partir da vigência do CTB.

§ 5º As Indicações, Decisões, Resoluções e Deliberações deve-
rão ser publicadas no Diário Oficial da União.

§ 6º Acolhida pelo CONTRAN uma Indicação, independente-
mente do mérito da proposição, o órgão máximo executivo de trân-
sito da União analisará a matéria e, sendo necessário, providencia-
rá a designação da Câmara Temática responsável para estudar e 
fundamentar a matéria com vistas à decisão final do Colegiado, nos 
termos do regimento interno das Câmaras Temáticas.

Art. 7º As propostas de normas regulamentares do CTB e as di-
retrizes da Política Nacional de Trânsito serão submetidas a prévia 
consulta pública, por meio da rede mundial de computadores, pelo 
período mínimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo 
CONTRAN.

Parágrafo único. As contribuições recebidas na consulta públi-
ca de que trata o caput ficarão à disposição do público pelo prazo 
de 2 (dois) anos, contado da data de encerramento da consulta pú-
blica.

SEÇÃO II
DO PRESIDENTE

Art. 8º Ao Presidente do CONTRAN incumbe:
I - representar o CONTRAN, podendo delegar tal atribuição a 

um ou mais Conselheiros, para situações específicas;
II - zelar pelas prerrogativas do CONTRAN, cumprindo e fazen-

do cumprir o seu regimento interno;
III- presidir as reuniões do CONTRAN;
IV- requerer votação de matéria em regime de urgência;
V- convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias, abrir as 

reuniões e dirigir os trabalhos, observadas as disposições deste re-
gimento;

VI- propor a pauta dos assuntos a serem discutidos em cada 
reunião;

VII- aprovar a inclusão de assuntos extrapauta, quando revesti-
dos de caráter de urgência e relevância;

VIII- emitir atos administrativos de caráter normativo, na for-
ma deste Regimento;

IX- assinar as Atas das reuniões, Decisões, Resoluções e Pare-
ceres do Colegiado, bem como as Deliberações de sua competência 
e as Indicações de sua iniciativa individual ou conjunta com outro 
Conselheiro;

X - emitir Deliberações, ad referendum do CONTRAN, nos casos 
de urgência e de relevante interesse público;

XI- designar representante do órgão máximo executivo de 
trânsito da União e, quando necessário, representante de Câmara 
Temática para auxiliar nas atividades do CONTRAN, quando se fize-
rem necessários conhecimentos técnicos específicos para melhor 
entendimento de matéria a ser decidida pelo CONTRAN;

XII - participar de reuniões, eventos e visitas técnicas nacionais 
e internacionais de interesse do SNT, preferencialmente acompa-
nhado de um ou mais Conselheiros ou do Secretário Executivo do 
CONTRAN;


